
PREFEITUBA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

L g r frtf S2 Í / 9 I 

MsdUica o Ar t . 3 ' da l e i hfi8l6/9l 

O peve dq Muisticípio ^ Vrçosa, por ssua repreeontentes lagp ia , 

aprovou e eu, em jfteu noSP, eaqptono e promulgo e seguinte L o i : 

Ar t . 1 ^ - 0 a r t . 3* do Loi nS 8 l6 /9 l paeaa a t e r e aeguinte 

redaçãa: 

"Art. 3̂  - Eata Lpi antrii es vigor ne data de aua publicação, 

ratroagtndo aeue afditos a 1* -ds aetambro de 1991-'' 

Arti 2a * Este Lei oatra em vigor ha data de eua publ iceçpo-

Art. 3̂  - Revogsm-ee es. dl opoe i çãos em contrária. 

yi^oqe^ II «ta outubro de 1991 

»qrp Çhísquer 

Pre fe i to Municipal 

( Aprovedo em reunião do tiSmqrqr Municipaf, do dia 09 /10 /91 . ) 
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